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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA
 
 

AO PROJETO DE LEI Nº 1236/2020, que
“Institui o Programa Emergencial de
Crédito Empresarial do Distrito Federal
– PROCRED-DF em enfrentamento aos
efeitos econômicos da emergência de
saúde pública de importância
internacional decorrente da pandemia
da COVID-19 e cria o seu Fundo
Garantidor – FG/PROCRED-DF.”

 
 
Dê-se ao § 1º do art. 1º do Projeto de Lei nº 1236/2020, a seguinte redação:
 
“Art. 1º (...)
 

§ 1º O PROCRED será destinado à realização de operações de crédito, sob a
modalidade de financiamento ou empréstimo, com estudantes universitários,
microempresas, empresas de pequeno porte e microempresários individuais, assim
definidos no art. 2º da Lei distrital nº 4.611, de 9 de agosto de 2011, e com
empresas de qualquer porte do ramo de cultura, turismo e ensino infantil,
fundamental, médio ou superior, com a finalidade de estimular a retomada da
atividade econômica desses setores em razão da retração econômica.”

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente emenda visa aperfeiçoar o texto da proposição, possibilitando a adesão dos
universitários que não possuem FIES ao PROCRED, com o objetivo de alcançar os milhares de
estudantes que se encontram em dificuldade financeira, seja porque perderam seus empregos ou
porque tiveram seus salários diminuídos.

 
Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.

 

Sala das Sessões, em
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DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO -
Matr. 00128, Deputado(a) Distrital, em 04/06/2020, às 19:16, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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